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Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha        Juiz Cel PM James Ferreira Santos       Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos            Frederico Braga Viana 

                        Presidente                                             Vice-Presidente                                       Corregedor                                Secretário Especial do Presidente  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2017 
1 – OBJETO: Contratação de prestação de serviço de informática, consistente nos serviços de acesso a 
Solução de Business Intelligence, Integração à Rede IP Multisserviços, Gestão de Contratos da Rede IP 
Multisserviços e Acesso ao ambiente Mainframe. 
2 – CONTRATADA: Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais – PRODEMGE. 
3 – VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 21.684,00 [Vinte e um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais] 
4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza econômica “339039”, item de 
despesa “36”, fonte de recursos “10” e procedência “1”, para o exercício de 2017 e, para o exercício de 
2018, pela dotação correspondente. 
5 – DESPACHO: De acordo com o parecer da Assessoria Jurídica reconheço, nos termos do art. 24, 
incisos VIII e XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, a hipótese da Dispensa de Licitação e, com base no art. 26 
da referida Lei, ratifico a Dispensa. 
 
Belo Horizonte, 29 de maio de 2017. 
 
(a)Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha 
Presidente do Tribunal de Justiça Militar/MG 
 
Extrato do Contrato nº 08/2017 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais e 
a Companhia de Tecnologia da Informação do Estado de Minas Gerais – PRODEMGE, CNPJ: 
16.636.540/0001-04 
Objeto: Contratação de prestação de serviço de informática, consistente nos serviços de acesso a 
Solução de Business Intelligence, Integração à Rede IP Multisserviços, Gestão de Contratos da Rede IP 
Multisserviços e Acesso ao ambiente Mainframe. 
Valor total anual: R$ 21.684,00 [Vinte e um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais] 
Dotação Orçamentária: “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza econômica “339039”, item de despesa 
“36”, fonte de recursos “10” e procedência “1”, para o exercício de 2017 e, para o exercício de 2018, pela 
dotação correspondente. 
Vigência do contrato: 03/06/2017 a 03/06/2018 
Assinatura: Belo Horizonte, 29 de maio de 2017. 
 
 

ATO(S) DO PRESIDENTE 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Beneficiário: Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha 
Cargo: Presidente  
Matrícula: JME-0326-3 
Destino:  Porto Alegre/RS 
Atividade: Participar de Audiência Pública sobre a Reforma do Código Penal e Processual Penal Militar, a 
realizar-se no dia 03 de julho de 2017, às 14h, na Câmara Municipal de Porto Alegre/RS e proferir  
palestra no Encontro do Núcleo de Estudos do Direito Militar da AJURIS,  a realizar-se na sede da Escola 
da AJURIS em Porto Alegre/RS. 
Período de afastamento: 03/07/17 a 04/07/17 
Concessão de 1 e 1/2 (uma e meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
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ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

HABEAS CORPUS 
Processo PJe n. 0800053-34.2017.9.13.0000 
Referência: Processo n. IPM de Portaria n. 107900/2017 – SRH - 28º BPM 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Paciente: Sd PM Guilherme Vasconcelos Pereira de Sousa 
Impetrante: o mesmo 
Autoridade coatora: Comandante do 28º BPM – Ten Cel PM Jair Rosa Lemos 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em manter o indeferimento do pedido liminar e, no mérito, em denegar a presente 
ordem de habeas corpus.  
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
38992MG => 1; 42306MG => 13; 47196MG => 18; 50328MG => 13; 56593MG => 2; 65420MG => 8; 
65553MG => 6, 9; 68333MG => 15; 69315MG => 15; 77819MG => 3, 8; 77941MG => 3; 78201MG => 1, 
2 , 10 , 12 , 13; 79546MG => 1; 79837MG => 1; 81199MG => 1; 81496MG => 1; 81983MG => 1; 
82331MG => 1; 84861MG => 9; 91047MG => 1; 91462MG => 10; 93714MG => 13; 95591MG => 12; 
97787MG => 12; 102335MG => 1; 106073MG => 8, 16; 106114MG => 3, 8; 107966MG => 14; 109069MG 
=> 4, 5; 109709MG => 1; 111058MG => 13; 111266MG => 13; 111446MG => 13; 111515MG => 7, 8 , 15; 
111743MG => 2; 112330MG => 11, 14 , 16; 115283MG => 13; 118395MG => 13; 120437MG => 13; 
121096MG => 5; 129088MG => 13; 130644MG => 15; 131560MG => 17; 131705MG => 13; 132150MG 
=> 1; 133563MG => 4, 5; 134551MG => 14; 134707MG => 14; 137899MG => 4, 5; 149804MG => 5; 
150219MG => 5; 156085MG => 8; 158375MG => 5; 168564MG => 3; 168634MG => 4, 5; 169608MG => 
15;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0009740-12.2010.9.13.0001  ou  2137/10 
Exequente: Cb Anderson Marcio dos Reis, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Dê vista ao Autor e 
depois ao Réu por cinco dias úteis. Adv.: Edmundo Diniz Alves, Fabiano Augusto Rodrigues Ribeiro, 
Fabiano Riquetti, Frederico Guimaraes Fonseca, Hamilton Gomes Pereira, Helberth Rodrigues Ribeiro, 
Jerusa Drummond Brandao, Leonardo de Queiroz Milhorato, Lorena Nascimento Ramos de Almeida, 
Mauricio de Deus Lopes, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner, Thales Cesar Caldas Gomes.  
 
2 - 0011379-31.2011.9.13.0001 
Impetrante: Sd 1ª Cl Andre Geraldo Assis, Impetrado: Autoridade Coatora : Comandante Geral PMMG,  
=> Vista às partes por cinco dias úteis. Adv.: Flavio Luis da Cunha, Jerusa Drummond Brandao, Sandro 
Jose da Cunha.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

3 - 0000738-42.2015.9.13.0001 
Réu: Geraldo Magela Ribeiro, Marcio Junior Costa Brandao => Audiência de inquirição de testemunhas 
designada para o dia 13/09/2017, às 15h, e expedida carta precatória à Comarca de Ouro Preto para a 
oitiva das testemunhas arroladas pela Defesa. Adv.: Antonio de Almeida Ribas Neto, Carlos Galvao Neto, 
Leandro Hollerbach Ferreira, Marcio Brandao de Paiva.  
 
4 - 0001659-64.2016.9.13.0001 
Réu: Antonio Ailton Pinheiro =>  Audiência de Inquirição de Testemunha arrolada pelo Ministério Público 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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designada para o dia 28/08/2017, às 15:30 horas. Adv.: Aline Peres de Araujo Barcelos, Eduardo 
Castanheira Conde Fernandes, Mayra Thais Andrade Ribeiro, Raissa Mara Silva Andrade.  
 
5 - 0001749-09.2015.9.13.0001 
Réu: Didio Soares Filho => A Carta Precatória expedida à Comarca de Mantena / MG, distribuída sob o nº 
0396 17 002819-7,  teve audiência designada para o dia 31/07/2017, às 13:30 horas. Adv.: Aline Peres de 
Araujo Barcelos, Eduardo Castanheira Conde Fernandes, Mayra Thais Andrade Ribeiro, Raissa Mara 
Silva Andrade.  
 
6 - 0001788-40.2014.9.13.0001 
Réu: Luciano Rodrigues da Silva => Expedida Carta Precatória à Comarca de Governador Valadares, 
para oitiva de testemunhas da Defesa. Adv.: Rodrigo Suzana Guimaraes.  
 
Réu: Moacir Rodrigues de Oliveira => Expedida Carta Precatória à Comarca de Governador Valadares, 
para oitiva de testemunhas da Defesa. Adv.: Rodrigo Suzana Guimaraes.  
 
7 - 0001880-47.2016.9.13.0001 
Réu: Izaque Aguiar Rocha => Expedida Carta Precatória para a Comarca de Uberaba/MG para inquirição 
de vítimas e testemunhas arroladas na denúncia. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Rodrigo Melo do Amaral => Expedida Carta Precatória para a Comarca de Uberaba/MG para 
inquirição de vítimas e testemunhas arroladas na denúncia. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Swami Frederico Correa dos Reis => Expedida Carta Precatória para a Comarca de Uberaba/MG 
para inquirição de vítimas e testemunhas arroladas na denúncia. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
8 - 0002568-77.2014.9.13.0001 
Réu: Anderson Carlos Alves => Distribuída CP na comarca de Governador Valadares/MG -  sob o nº 
419292-49.2017.8.13.0105; Distribuída CP na comarca de Luz/MG sob o nº 0016561-72.2017.8.13.0388. 
Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Lucas Aparecido de Souza => Distribuída CP na comarca de Governador Valadares/MG -  sob o nº 
419292-49.2017.8.13.0105; Distribuída CP na comarca de Luz/MG sob o nº 0016561-72.2017.8.13.0388. 
Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares 
Diniz.  
 
9 - 0002884-90.2014.9.13.0001 
Réu: Jaime Damasio de Souza => Designada a data de 13/09/2017, às 13:30 horas para audiência de 
inquirição das testemunhas militares arroladas pela defesa às fls. 249 e 256. Adv.: Vinicius Ganzaroli de 
Avila.  
 
Réu: Sidney Euripedes da Silva => Designada a data de 13/09/2017, às 13:30 horas para audiência de 
inquirição das testemunhas militares arroladas pela defesa às fls. 249 e 256. Adv.: Rodrigo Suzana 
Guimaraes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
10 - 0003092-18.2007.9.13.0002  ou  475/07 
Autor: 3º Sgt Jairo Geraldo da Costa, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Determino a abertura de vista ao 
Estado de Minas Gerais para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifestar-se acerca da petição de fls. 
786/790, apresentada pelo Exequente. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos, Jerusa Drummond 
Brandao.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

11 - 0000454-60.2017.9.13.0002 
Réu: Marcio Antonio de Melo => Audiência Inquirição de Testemunha anteriormente designada para o dia 
06/07/2017 foi redesignada para o dia 17/07/2017, às 14:45 horas. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 
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12 - 0002880-47.2014.9.13.0003 
Autor: Cb Marcelo Fabiano da Silva Povoa, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Estado de Minas 
Gerais, por 15 (quinze) dias úteis, do documento de fls. 773/775. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Jose 
Antonio Aparecido Oliveira, Marilza Mesquita Cerqueira.  
 
13 - 0003104-24.2010.9.13.0003  ou  1737/10 
Autor: Sd 1ª Cl Everly de Oliveira Lima, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor, por 05 (cinco) 
dias úteis, do documento de fls. 712 e seguintes. Adv.: Amanda Aparecida de Souza, Andre Xavier 
Ferreira Pinto, Felisberto Egg de Resende, Guilherme Goncalves dos Santos Diniz, Guilherme Zardo da 
Rocha, Jerusa Drummond Brandao, Leandro Sia Machado, Lisley Paula de Souza, Marcelo Henrique 
Chaves de Oliveira, Marcio Antonio Campos Maciel, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

14 - 0000382-17.2010.9.13.0003  ou  37266 
Réu: Elcimar Andre de Morais => Vsta à Defesaacerca da juntada das decisões do STJ e STF. Adv.: 
Alexandre Marques de Miranda, Arlindo Martins de Paiva Junior, Francisco Jose Vilas Boas Neto, 
Geusliano Amaral Rodrigues.  
 
15 - 0000409-87.2016.9.13.0003 
Réu: Bernardo de Paiva Corvino Furtado => Vista à Defesa para fins do art. 428 do CPPM. Adv.: 
Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Eder Ricardo de Mello => Vista à Defesa para fins do art. 428 do CPPM. Adv.: Domingos Savio de 
Mendonca.  
 
Réu: Washington Cesar Pereira => Vista à Defesa para fins do art. 428 do CPPM. Adv.: Domingos Savio 
de Mendonca.  
 
16 - 0000517-19.2016.9.13.0003 
Réu: Antonio Romaneli da Silva => Vista à defesa, a fim de qualificar completamente as testemunhas 
relacionadas às fls.418/419, ou substituí-las. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Howard Alves => Vista à defesa, a fim de qualificar completamente as testemunhas relacionadas às 
fls.418/419, ou substituí-las. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
17 - 0000590-54.2017.9.13.0003 
Réu: Fabio Tatsuo Ouki, Bruno Leonardo Abdala, Oseas de Paula Reis, Timoteo Tharley Mendes Lopes, 
Carlos Henrique Angelo de Carvalho, Izaque Aguiar Rocha => Renovada a vista à Defesa para quesitos à 
Carta Precatória que será expedida para ouvir o ofendido e as testemunhas arroladas na denúncia. Adv.: 
Luiz Antonio Novais de Oliveira Junior.  
 
18 - 0001993-92.2016.9.13.0003 
Réu: Josue Paulino de Aquino, Guilherme de Paula Heleno => Vista à Defesa para apresentar quesitos  à 
Carta Precatória a ser expedida. Adv.: Tania Aparecida Lasmar da Silva.  
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